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À Comissão Permanente de Licitações 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Processo nº: 2357/2022 

Pregão Eletrônico nº: 030/2024 

Objeto: SERVIÇO DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS VENCIDOS 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde de Sumidouro-RJ. 

 

MKM DE SUMIDOURO COMÉRCIO DE SUCATA E RECICLAGEM LTDA, com sede na 

Est. Boa Ventura, s/n, Zona Rural, CEP 28.637-000, Sumidouro – RJ, CNPJ: 07.692.085/0001-65, 

Insc. Estadual:  78.04601.5, neste ato representada por seu representante legal, já qualificado no 

processo de licitação, vem apresentar suas CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo 

interposto por SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pelas razões de fato e de Direito 

a seguir. 

A Recorrente apresenta sua indignação quanto ao julgamento da licitação em curso, onde o Sr. 

Pregoeiro, ao final de toda a análise das propostas e documentos de habilitação, decidiu ser 

vencedora a MKM. 

Em suas razões recursais, apresenta argumentos que se afastam da necessária legalidade, 

considerando a legislação aplicável, a doutrina e jurisprudência dominantes sobre cada tema 

abordado. Não diferente, interpreta os documentos, corretamente juntados pela Recorrida, de 

maneira destorcida da verdade real, tentando direcionar o entendimento deste aplicado Pregoeiro, e 

sua equipe de apoio, vislumbrando êxito na desclassificação da vencedora e aproveitamento de uma 

proposta que não se configura como a mais vantajosa para o Município de Sumidouro. 
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Ponto a ponto, serão mostradas as inconsistências e inaplicabilidade jurídica dos argumentos e 

fundamentos trazidos no Recurso, levando, ao fim, na manutenção da decisão perfeitamente exarada 

por esta zelosa equipe de licitação.   

Importante ressaltar que a presente licitação é regida sob os preceitos da Lei nº 14.133/2021 e suas 

regulamentações.  

I- DA SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

É verdade que, no lance final apresentado pela MKM, houve um desconto de 49,50% em relação 

ao valor estimado.  

A exequibilidade da proposta vencedora foi devidamente comprovada, de forma pormenorizada, 

com a apresentação das planilhas requeridas no edital correspondente, como se constata dos 

documentos juntados à plataforma digital. 

A Cláusula 6 do edital assim exige: 

6.1.6 A PROPOSTA (ANEXO III) DEVERÁ 

ESTAR ACOMPANHADA DA DEVIDA PLANILHA 

DE CUSTOS, ASSINADA PELO REPRESENTANTE 

DA EMPRESA, ONDE A LICITANTE JUSTIFICA A 

COMPOSIÇÃO DO VALOR ORA PROPOSTO SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 



 

 

  

 

Credenciais: 
 

 
 
 
 

MKM DE SUMIDOURO COMÉRCIO DE SUCATA E RECICLAGEM LTDA. 
Est. Boa Ventura, s/n, Zona Rural | CEP 28.637-000 | Sumidouro – RJ 

CNPJ: 07.692.085/0001-65 – Insc. Estadual: 78.04601.5 
Tel.: (32) 3462-6055 – (32) 98856-3102 – (22) 99977-4580 | E-mail: grupocarmense@gmail.com 

Página 3 de 23 

que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, 

quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração. 

A Recorrida está ciente da futura contraprestação sobre seus serviços, não cabendo à Recorrente 

questionar SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE, sem que o próprio edital ou o Pregoeiro o fizesse. 

A Nova Lei de Licitações – NLL, Lei nº 14.133/2021, em seu art. 59, somente definiu o 

percentual que caracteriza inexequibilidade de proposta para as licitações que envolvem obras e 

serviços de engenharia, permitindo que cada caso imponha as limitações eventualmente arguidas.  

O Edital do PE nº 30/2024, em sua Cláusula 8.4, “DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

VENCEDORA”, estabelece: 

No caso de fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, haverá indício de inexequibilidade quando as 

propostas comerciais contiverem valores inferiores a 

50% do valor orçado pela Administração conforme 

preconiza a IN – Seges/ME 73/2022, concomitante com os 

Acórdãos 465/2024 e 948/2024 - Plenário TCU.  

Ademais, se valendo da interpretação do art. 59 da NLL, o Tribunal de Contas da União – TCU 

consolidou entendimento acerca da inexequibilidade das propostas em licitações. 

Como ocorre em temas de relevância e aplicabilidade na transição legislativa, entre a antiga e a 

nova lei de licitações, foi sedimentado o entendimento de que somente poderá ser lançada suspeição 

sobre propostas inferiores a 50% do valor estimado na fase interna do processo. Isso está estampado 
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na cláusula editalícia acima, que prevê diligências caso a proposta vencedora, repita-se, estiver 

abaixo de 50% do valor estimado. 

Não é preciso maior discernimento para concluir que a proposta vencedora, apresentada pela 

MKM, resultou num desconto de 49,5% sobre o valor inicialmente estimado, o que denota que a 

mesma (a proposta) ficou ACIMA DE 50% SOBRE O VALOR ORÇADO. Ou seja, segundo o 

próprio edital, em sua Cláusula 8.4, segundo a NLL e ao TCU, no presente caso, não deve ser 

lançada dúvida sobre a proposta vencedora.  

Ressalta-se que, conforme o item 1.1 do Termo de Referência, o total a ser contratado é de 2.000 

horas, perfazendo assim, um total de aproximadamente 166,66 hs mensais e não 220,00 hs, 

conforme sugerido equivocadamente pela Recorrente.  

O Termo de Referência, no item 5.18, traz o cronograma da execução dos serviços, contendo 

ainda locais e dias definidos pela Secretaria de Saúde: 
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A Recorrente insiste em afirmar que não há como justificar os diferenciais competitivos da 

MKM, em busca de eficiência operacional na execução do serviço, sem considerar aspectos 

relevantes que envolve a participação da Recorrida, como o fato de possuir sede operacional nos 

Municípios de Sumidouro e Carmo, com execução de contratos vigentes, com serviços similares ao 

objeto licitado, possibilitando a utilização de insumos, infraestrutura, mão-de-obra e equipamentos 

para atendimento a vários clientes, sem, entretanto, comprometer a execução das obrigações 

previstas na prestação de serviços. 
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Não é demais dizer que atualmente a Recorrida utiliza da mesma eficiência operacional para 

atender o Município de Sumidouro, através do contrato 066/2021. Não obstante, ainda atende o 

Município de Duas Barras e outros da região, além de atender diversos outros clientes do setor 

privado, de forma conjunta, podendo utilizar a equipe operacional, se a demanda assim permitir, 

diluindo seu custo nos diversos contratos mantidos. 

Importante esclarecer que a Recorrida cumpre rigorosamente seu contrato com Sumidouro 

e outros entes, não tendo sofrido qualquer sanção por descumprimento de suas obrigações, condição 

que assina sua boa conduta e capacidade técnica, conforme demonstrado nos atestados apresentados. 

Por fim, não é difícil depreender que a Recorrente não estudou com afinco os documentos de 

habilitação da Recorrida, ou se lança numa aventura jurídica, na tentativa de contar com a desídia 

ou distração desta zelosa equipe de licitações, consignando narrativas sem qualquer fundamento 

para tanto. 
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Assim, IMPROCEDEM totalmente os argumentos quanto à inexequibilidade da proposta 

vencedora, apresentada pela MKM, esta reafirmando que possui totais condições de executar o 

futuro contrato de prestação de serviços, com a contraprestação financeira inserta na proposta 

vencedora, devendo este Pregoeiro negar provimento ao Recurso apresentado, sob tal aspecto.  

II - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

II.1 – Dos Atestados e da Capacidade Técnica 

Os documentos de habilitação técnica apresentados pela MKM condizem e estão em 

conformidade com os itens 9.3.10 do edital e 9.16 do Termo de Referência correspondente.    

O item 9.16 do Termo de Referência informa: 

9.16 Comprovação de aptidão para o fornecimento de 

bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

 Item 9.3.10 do Edital: 

9.3.10. Comprovação de qualificação hábil para 

fornecimento dos produtos e/ou prestação de serviços, 

objeto desta licitação, constituído por declaração (ões) 

concedida (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 

Público ou privado, atestando que a licitante prestou 

serviços semelhantes aos do objeto desta licitação. 
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Nota-se, portanto, que os atestados apresentados pela MKM, são de prestações de serviços 

SIMILARES e de complexidade tecnológica SUPERIOR ao objeto da contratação e regularmente 

emitidos pelo Conselho Regional de Engenharia Agronomia - CREA-RJ. 

A Capacidade operacional se refere à habilidade de uma empresa em executar serviços ou 

tarefas de maneira eficaz e eficiente. No contexto de serviços com complexidade tecnológica e 

operacional, isso envolve vários aspectos, como Recursos Humanos, Infraestrutura, Processos e 

Procedimentos, Gestão de Riscos, Inovação, Experiência Anterior etc. 

Esses fatores juntos ajudam a garantir que uma empresa não apenas execute serviços com 

eficácia, mas também mantenha um padrão elevado de qualidade em ambientes complexos. 

No caso em questão, não precisa de muito para concluir que a experiência comprovada 

através dos atestados apresentados pela MKM envolvem não só quantidades bem SUPERIORES 

ao objeto da licitação, como inclusive indicadores de recursos humanos, infraestrutura, 

equipamentos, Processos e Procedimentos e Gestão de Riscos SUPERIORES. 
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Ao contrário do que a Recorrente alega, na tentativa de induzir o ilustre Pregoeiro a erro, o 

manejo irregular dos resíduos sólidos urbanos (comerciais e domiciliares), apresentam imensa gama 

de riscos e impactos negativos ao meio ambiente e a saúde pública, como: 

1. Contaminação do Solo e da Água: Resíduos descartados inadequadamente podem liberar 

substâncias tóxicas que contaminam o solo e os corpos d'água. Isso pode afetar a qualidade da água 

potável e prejudicar ecossistemas locais. 

2. Riscos à Saúde Pública: O acúmulo de lixo em áreas urbanas pode se tornar um foco de 

doenças, atraindo vetores como ratos, insetos e outros animais que podem transmitir doenças. Além 

disso, a exposição a materiais perigosos, como produtos químicos ou resíduos hospitalares, pode 

representar riscos diretos à saúde das pessoas. 

3. Impacto na Biodiversidade: O descarte irregular pode afetar habitats naturais, levando à 

degradação ambiental e ao desaparecimento de espécies locais. Animais podem ingerir ou ficar 

presos em resíduos, causando ferimentos ou morte. 

4. Poluição do Ar: A queima de resíduos sólidos em locais inadequados libera poluentes 

atmosféricos, que podem causar problemas respiratórios e outras doenças. Além disso, a 

decomposição de resíduos orgânicos gera gases como o metano, um potente gás de efeito estufa. 

5. Problemas Estéticos e Sociais: A presença de lixo nas ruas e áreas públicas compromete 

a estética urbana, afetando a qualidade de vida dos moradores e diminuindo a valorização das áreas 

afetadas. Isso pode levar ao aumento da criminalidade e à degradação social. 

6. Custos Econômicos: O descarte irregular gera custos adicionais para as prefeituras na 

limpeza e remoção de resíduos, além de possíveis multas por não conformidade com 

regulamentações ambientais. 

7. Desperdício de Recursos: O descarte inadequado impede a reciclagem e a recuperação de 

materiais que poderiam ser reaproveitados, contribuindo para o desperdício de recursos naturais. 
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Parece evidente, por fim, a não ser pelos olhos parciais da Recorrente, que a experiência 

demonstrada pela Recorrida, a cautela e zelo com que cumpre seus contratos (vide os atestados), a 

complexidade dos serviços que realiza em diversos municípios e cidades fluminenses, onde garante 

a salubridade e o asseio das vias públicas e logradouros, o tratamento eficiente e eficaz aos resíduos 

por si manuseados e destinados corretamente, todas ações desenvolvidas a contento, são 

flagrantemente SUPERIORES AO OBJETO ORA LICITADO. Superiores em quantidade, valores 

envolvidos, asseio e qualidade de vida fornecida aos cidadãos e colaboradores, de modo que a 

alegada similaridade e superioridade, destacadas no edital, não deixam dúvida quanto ao estreito 

cumprimento do ato convocatório, assim como da legalidade que deve permear a licitação.  

A própria Administração Municipal não entendeu necessário, percebendo a possibilidade de 

restrição injustificável, que cada licitante apresentasse seus atestados com percentuais mínimos de 

execução anterior, especificamente voltados para coleta, transporte e destinação de resíduos 

hospitalares e medicamentos vencidos. Por que? Porque tal exigência afastaria empresas com 

expertise e experiência no segmento de tratamento de resíduos, mesmo tendo prestado serviços mais 

complexos e perigosos que os do objeto em questão. 

A NLL faculta a possibilidade de a Administração exigir percentuais de relevância, sendo 

que no Edital do Pregão 30/2024 não se verifica tal compreensível conduta. Assim permite o art. 

67, § 2º: 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 

será admitida a exigência de atestados com quantidades 

mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas 

de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 

tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

A contrário senso, conclui-se que a Administração afastou da qualificação técnica o quesito 

específico de prestação de serviços em resíduos hospitalares e medicamentos vencidos, 

desconstruindo toda a narrativa da Recorrente.  
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Não por menos, o TCU já tem sedimentada a tese de que a capacidade técnica exigida nas 

licitações não deve ter caráter restritivo, mas compatível com o objeto, o que se verifica no caso em 

estudo. Aqui se verifica a necessidade de coleta, transporte e destinação de resíduos. Assim: 

  

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados.” (TCU – Acórdão 357/2015-Plenário)  

 

“Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não 

pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de 

desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação 

ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem 

sanadas mediante diligências.” (TCU – Acórdão 

2302/2012-Plenário)  

 

“O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, 

que proíbe a Administração de descumprir as normas e o 

edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos 

princípios basilares que norteiam o procedimento 
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licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais 

vantajosa.” (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara). 

Portanto, não há que se falar que a pública, notória a satisfatória experiência em coleta de 

resíduos sólidos urbanos (comerciais e domiciliares), atestada pelos documentos trazidos pela 

Recorrida, não apresenta complexidade até mesmo superior ao objeto em questão, o que valida a 

qualificação técnica exigida, atendendo estritamente o ato convocatório. 

Por outro lado, alegar qualquer grau de risco a menor na expertise da Recorrida é negar, 

injustificadamente, às empresas que atuam, ou desejam atuar, no mercado de gerenciamento de 

resíduos, perigosos ou não perigosos, a participação em disputas com tais objetos, mantendo um 

mercado reservado ilegalmente àquelas que já executaram especificamente tais serviços, 

evidentemente de menor complexidade e até risco, como já demonstrado acima.  

Destarte, não restam dúvidas quanto ao cumprimento estritamente dentro dos preceitos 

editalícios e legais, por parte da Recorrida, que apresentou seus documentos de qualificação técnica, 

de forma a corroborar sua aptidão para o desempenho das obrigações contratuais, o que deverá 

resultar no NÃO PROVIMENTO DAS RAZÕES RECURSAIOS em tais aspectos.  

 

 

II.2 – Do cumprimento do item 9.3.11 do edital 

Novamente, a Recorrente oferece uma interpretação demasiadamente restritiva à exigência 

do Alvará Sanitário, por força do que leu na Cláusula 9.3.11 do Edital, que diz: 

9.3.11 Certificado emitido pela Vigilância Sanitária 

Municipal e/ou Estadual (Alvará Sanitário), dentro da 

validade, pertinente ao objeto licitado. 
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A autoridade municipal responsável pela elaboração do ato convocatório não desejou 

estabelecer qualquer conceito genérico sobre o licenciamento de produtos com algum grau maior 

ou menor de periculosidade. 

Verdade é que a MKM apresentou o Alvará Sanitário, com emissão e validade para 

atividades “pertinente ao objeto licitado”. Não há exigência para que as atividades sejam idênticas. 

No tópico acima, foram elencadas todas as atividades desempenhadas pela Recorrida, nos 

contratos que executa ou executou, detalhando os diversos riscos que envolvem as tarefas 

executadas, em maior número, valor e complexidade que o objeto ora licitado. 

A Recorrente busca, a qualquer custo, se agarrar a literalidades, enquanto a Nova Lei de 

Licitações, certamente já bem estudada pelo Pregoeiro e sua equipe, aponta, em seus dispositivos, 

que o resultado de uma licitação deve prevalecer sobre formalidades exacerbadas. 

Os recentes posicionamentos, não somente da NLL, mas da Doutrina e Jurisprudência, 

exigem a moderação no excesso de formalismo diante da interpretação das normas aplicadas às 

licitações, ainda que, neste caso, o alegado pela Recorrente não esteja literalmente disciplinado no 

Edital. O Formalismo Moderado é um princípio vigente entre os operadores das licitações e 

contratos, com a ratificação do clássico Acórdão TCU nº 2011/2021. 

Neste sentido, se pronunciou o TCE/MG, como se pode extrair da denúncia de nº 812.442. 

Vejamos trecho da ementa:  

 

1. Edital de licitação não pode conter exigência de 

qualificação técnica que não seja indispensável à 

garantia do cumprimento das obrigações contratuais e 

que não esteja prevista em lei. (…) 3. A exigência de 

experiência anterior na execução de objeto idêntico ao 

licitado só é possível se houver justificativa razoável e se 
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não ofender o princípio da competitividade, nem 

prejudicar a obtenção da proposta mais vantajosa.    

Este é também o entendimento do TRF 4ª Região na AC nº 5019145-37.2012.404.7000, em 

resposta a um de seus jurisdicionados:  

 

Inexistindo tal exigência e, muito menos, a necessária 

correlação entre a habilitação especial e os serviços a 

serem desempenhados pela vencedora, não cabe ao 

intérprete ampliar exigências ao seu talante, assim como 

não cabe aos demais licitantes buscar exigências maiores 

do que as devidas, até porque, visando a licitação a maior 

participação possível em homenagem ao princípio da 

concorrência, as restrições à participação devem se 

conter em estritos limites 
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A MKM, a despeito de ter cumprido a Cláusula 9.3.11 do Edital, apresentou LICENÇA 

AMBIENTAL emitida pelo mais importante órgão de licenciamento e fiscalização ambiental do 

Estado do Rio de Janeiro, o INEA – Instituto Estadual do Ambiente, onde resta evidente que está 

apta ao manuseio do RSS. Segue o print de parte da certidão emitida pelo órgão: 

 

De igual modo, se apresenta a certidão de regularidade pelo CREA-RJ. 
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Os mencionados documentos reforçam a aptidão da empresa em executar as atividades 

objeto da licitação em curso, não podendo, uma interpretação restritiva sobre a emissão do Alvará 

Sanitário impedir o Município de Sumidouro de fazer valer a melhor proposta alcançada no certame, 

por empresa cuja experiência e capacidade técnica estão abundantemente corroboradas. 

Necessária, também, a aplicação dos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, que 

denotam a contextualização das razões que conduzem as melhores decisões no Direito 

Administrativo, não mais regido pelo arcaico formalismo, muitas vezes fundado na exacerbada e 

literal interpretação do Princípio da Legalidade, hoje não mais aceita no mundo das licitações. 

É necessário, portanto, que as exigências relativas à qualificação técnica sejam interpretadas 

em consonância com o disposto no art. 37, XXI, da Carta Magna, juntamente com os demais 

dispositivos infraconstitucionais, a fim de que sejam exigidos somente os requisitos indispensáveis 

ao cumprimento da obrigação, de modo a possibilitar a ampla participação de competidores 

interessados em contratar com a Administração, assegurar a economicidade da contratação e 

garantir, sempre que possível, o tratamento isonômico. 

Enfim, a Recorrida demonstrou cabalmente que possui plenas condições técnicas para 

cumprir as obrigações do futuro contrato, demonstrando sua vasta experiência em contrato de 

complexidade bem superior ao objeto ora licitado, tendo apresentado toda a documentação 

pertinente, inclusive seu Alvará Sanitário, vigente e apto a atender a demanda da municipalidade. 

Diante de tais razões, não procedem as alegações e argumentos trazidos pela Recorrente, 

devendo ser NEGADO PROCIMENTO ao Recurso, em tal aspecto. 

II.3 – Do suposto desatendimento da Cláusula 9.3.12 

A Recorrida, usando da permissão no ato convocatório, Cláusula 9.3.12, firmou dois 

contratos de prestação de serviços que completam sua habilitação, neste e em especial, quanto à 

destinação final dos resíduos de saúde e medicamentos vencidos. 
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Os contratos foram assinados com a EBMA – EMPRESA BRASILEIRA DE MEIO 

AMBIENTE S/A e SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.  . 

 

Alega a Recorrente que o contrato com a empresa SOLVI ESSENCIS somente foi assinado 

em 18/09/2024, mais de 15 dias após o início da abertura da fase de lances do Pregão Eletrônico, 

como se tal fato maculasse a juntada do documento e tornasse a Recorrida inabilitada. 

 

Repetidas vezes, em sua peça recursal, a Recorrente demonstra não estar a par das 

inovações procedimentais alcançadas com a NLL e, principalmente, com a forma eletrônica em 

que os Pregões, enquanto modalidade de licitação preponderante atualmente, têm sido 

administrados, atendendo às novas regras de licitação. 

 

Como se sabe, o Pregão, como modalidade de licitação, tem início com a fase de 

apresentação de propostas e lances, que vem culminar na classificação da melhor proposta. 

Somente após decidida e saneada a fase de lances, com a decretação do vencedor e discutidos e 

decididos todos os recursos, será dado início à fase de habilitação da empresa vencedora. 

 

Até concluídos todos os procedimentos vinculados às propostas e lances, sequer é 

necessária a juntada dos documentos de habilitação, que serão solicitados somente à vencedora e 

na oportunidade correta.  

 

Com o advento dos Pregões na forma eletrônica, mais evidente tal procedimento se 

apresentou, não sendo necessária a burocracia antes vista nos Pregões Presenciais, com a 

mobilização e entrega de todos os envelopes das empresas participantes. Trata-se de evolução 

natural da norma aplicável e da rotina processual-administrativa das licitações, evidenciadas no 

art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
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 Art. 64. Após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I – complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II – atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a 

comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. Não grifado. 

 

Ora, não é necessário maior conhecimento em hermenêutica para depreender que a 

apresentação de documentos complementares só é vedada pelo art. 64 da NLL a partir da 

solicitação entrega de todos os documentos de habilitação, que ocorreu somente em 18/09, e não 

da abertura do certame, ocorrida em 30/08. 

 

Desta feita, quando alçada à primeira classificada no certame, a MKM, em 18/09/2024, 

havendo assinado o contrato com a empresa SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A. na mesma 

data, complementou sua habilitação, eis que já portava outro contrato, com a empresa EBMA – 

EMPRESA BRASILEIRA DE MEIO AMBIENTE S/A. Tudo ocorrido até o momento de 

solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 
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Não procedem, portanto, os argumentos da Recorrente no sentido de que “se tivesse sido a 

primeira arrematante, na data da sessão (30/08/2024), não teria como atender o objeto da 

licitação, vez que não teria contrato para destinação final dos resíduos.” Pois é, o fato é que 

somente veio a ser instada a se habilitar em 18/09/2024, quando já estava, SIM, habilitada 

completamente, juntando o referido contrato, fazendo cumprir o preceito normativo constante no 

caput do art. 64, da NLL.  

 

Se pretendesse entregar novo documento após a data da solicitação de entrega de seus 

documentos de habilitação, ainda assim, haveria relevante discussão sobre a finalidade da disputa 

licitatória, uma vez que, como dito, a doutrina e jurisprudência têm aprimorado posicionamentos 

no sentido da aplicação do Princípio da Juridicidade, frente a restritiva aplicação da Legalidade, 

como valor literal das normas jurídico-administrativas. 

  

Exemplo dos posicionamentos mais recentes, no Acórdão 988/2022, o TCU afastou a 

inabilitação de empresa que não apresentara o atestado de visita técnica nem a declaração da 

concordância com as disposições do instrumento convocatório. Nesse caso, o Relator esclareceu 

que, “Conquanto seja fundamental no Direito Administrativo, o princípio da legalidade não é 

absoluto. No caso concreto, parece-me claro que sua aplicação irrestrita operou contra a obtenção 

da melhor proposta e do alcance do interesse público, sendo apropriado ponderar a aplicação da 

salutar flexibilização do formalismo.” 

 

No Acórdão 117/2024, o TCU qualificou como indevida a inabilitação de empresa 

decorrente de apresentação de documentação vencida (certidão negativa com prazo exaurido). 

 

Por fim, a apresentação de contrato, que perfez a condição exigida no edital, no mesmo dia 

da solicitação de habilitação da MKM, não afeta a sua aptidão técnica e jurídica e a manutenção 

da própria habilitação no certame, sendo descabidas as narrativas infundadas da Recorrente, 

devendo ser DESPROVIDO O RECURSO, neste aspecto.  
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III – CONCLUSÃO 

 

Diante das razões de fato e de Direito acima expostas, requer sejam recebidas, admitidas e 

conhecidas as presentes CONTRARRAZÕES para, no mérito NEGAR PROVIMENTO ao 

Recurso da Recorrente SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, mantendo a 

classificação e habilitação da Recorrida MKM, adjudicando-lhe o objeto vencido e encaminhando 

o processo para a devida homologação. 

 

Caso, por razões que fogem ao melhor Direito, o Sr. Pregoeiro dê provimento ao Recurso, 

requer sejam acionadas as demais linhas de defesa, como asseverado no art. 169 da NLL, em 

especial os órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno, para que se manifestem 

quanto à decisão tomada, sendo, por fim, a decisão derradeira ser exarada pela Autoridade 

Superior, o Prefeito Municipal. 

 

É necessária a submissão a tais órgãos (ou agentes), como preparo para eventual 

acionamento de Denúncia e/ou Representação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro – TCE/RJ, assim como ao Ministério Público Estadual, caso mantido o improvável 

provimento ao Recurso. Se necessário for, o Poder Judiciário garantirá o direito líquido e certo da 

Recorrida.   

 

Nestes termos, respeitosamente, pede e aguarda deferimento. 

 

Sumidouro, 26 de setembro de 2024. 
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